
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 035/95.
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"Acrescenta alínea "f" ao Inciso 
V, do Artigo 15, da Lei Complemen
tar Municipal n9 001/93"

JOS± EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito 
Municipal do Município de lARAS, Estada de Sàio Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CSmara Municipal APRO
VOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

ARTIBO 19 — Fica acrescido ao Inciso V, 
do Artigo 15, da Lei Complementar Municipal nQ 001/93, a alínea
a seguir;

f  — D e p a r t a m e n t o  d e  A g r i c u l t u r a  e  H e i o
A m b i e n t e .

J

ARTIGO 29 — Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio .

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

P»M. lARAS, 24 DE OUTUBRO DE 1.995.
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